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REQUERIMENTO Nº 17/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVA VENÉCIA-ES

O Vereador Victor Cremasco Mendonça da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES infra-
assinados, usando da atribuição que lhes conferem o art. 130 combinado com o art. 88,
inciso III, combinado com o art. 108, inciso IX, o art. 121, § 1º, inciso V, do Regimento
Interno desta Casa de Leis, requerem a retirada da proposição, a saber:

1. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1/2026: SUSTA O ART. 2º E O
§ 1º DO ART. 3º DO DECRETO Nº 21.806, DE 03 DE DEZEMBRO DE
2025, QUE REGULAMENTA A LEI Nº 3.887, DE 1º DE DEZEMBRO DE
2025.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 02 de março de 2026;
72º de Emancipação Política; 18ª Legislatura.

VICTOR CREMASCOMENDONÇA
Vereador pelo DC
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